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Câmara de Vereadores de São Leopoldo
Estado do Rio Grande do Sul

São Leopoldo, 03 de Abril de 2020.

Ofício Geral nº 021/2020

Assunto: INCLUSÃO DE PARECER DE INSCONTITUCIONALIDADE PARA ANÁLISE EM SESSÃO.

 

 

Exmo Sr.

 

JULIO GALPERIM

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Leopoldo

 

 

ASSUNTO: INCLUSÃO DE PARECER PARA ANÁLISE DE INSCONSTITUCIONALIDADE.

 

Prezado Presidente,

                        

Venho através deste, solicitar a inclusão do parecer de inconstitucionalidade do expediente 5173 que
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE SÃO LEOPOLDO
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INCLUIR, COMO TEMA TRANSVERSAL, O ENSINO DA LEI N° 11.340/2006 - LEI MARIA DA
PENHA, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO LEOPOLDO”.

 

Despedindo-me cordialmente, fico ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos.

 

 

 

                   David Santos

Vereador e líder na Bancada Progressistas.

Documento publicado digitalmente por VEREADOR DAVID SANTOS em 03/04/2020 às 16:30:12.

Chave SHA256 para verificação de integridade desta publicação 42ab761512906dd29b3e2250d49838d02220a6892282912e6f0f96800501ab33.

A autenticidade deste poderá ser verificada em https://www.camarasaoleopoldo.rs.gov.br/autenticidadedoc, mediante código 021 e Ano: 2020.


